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Ao Excelentrssimo Senhor' Dirceu Moraes
Prefeito
Pitanga-P R

' Assunto: Solicitação de lnformações sobre o Projeto de Emenda a Lei Orgânica n'
oLl2o2s

Exmo. Senhor.

Considerando o Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Münicípio de Pitanga,

que visa alterar o artigo 79 da referida Lei, com o objetivo de disciplinar a cessão de

Município; a União, os Estados, outros Municípios, incluindo seus respectivos Poderes

Execuüvos.e Legislaüvos, e entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo Municipal,

b.em como dispor .alternaüvamente sobre a possibilidade de cessão para enüdades

privadas sgm fins lucrativos, vimos, respeitosamente,, solicitar as seguintês

informações:

' l.Servidores Cedidos:

O j\!unicípio de Pitanga possui servidores cedidos atualmente? Em caso afirmativo,t--
I quantos servidores estão cedidos e para quais órgãos ou enüdades?

2.Moüvo da Alteração Legislativa:

' Qual o motivo para a proposta de alteração legislativa, tendo em vista que o arügo

79 da Lei Orgânica Municipaljá prevê expressamente a possibilidade de,cessão de

servidores?

: :ffinrro 6 yn\fr

OFíCIO DE GABINETE N9 5/2025



,r

CAMARA MUNICIPAL DE
Rua Visconde de Guarapuava,31. 1

Centro Admitlistrativo 2B dc Jitneiro
www.pitan ga.pr.leg.,lr

é
Mauro dos

Vereador

l;crrte/Fax (42) 3646-3443 Cx. Postal
cEP 8s.200-000

canrara@ pitan ga.pr.leg.

3.Viâbílidade de Contratação via Concurso público:

No caso de servidôres que possam vir a ser.cedidos para o Município de pitanga, não

seria mais viável a co.ntratação direta por meio de concurso público, visando à

estabilidade e à economicidade do serviço p(blico?

tceiro e Orcamentário:4.lmpacto Financeifo e Orçamentário:

Tendo em vista que é competência da Comissão de Finanças e Orçamento verificar o
' mérito financeiro e orçamentário de projetos de lei, solicitamos informações

detalhadás-sobre o.impacio que a aprovação deste projeto de lei acarretará ao

Município, especialmente,no que diz respeito às despesas com pessoal e à gestão

orçamentária.

. Na esperança de uma celere resposta, coroco-me à disposição para

, quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

o
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Boa tarde

Segue em anexo o ofício de gabinete no.0512025 do vereador Mauro dos Santos solicitando inÍormações sobre o
projeto de emenda à Lei Orgânica no 112025.
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